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Os Vereadores que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais 
vigentes, submetem à leitura em Plenário desta Casa Legislativa, a INDICAÇÃO, na forma abaixo 
aposta: 

SEJA OFICIALIZADO O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM-CE, 
DR. ANIZIÁRIO JORGE COSTA, AUTORIZANDO A INCLUSÃO DOS 
AGENTES COMUNITÁRIOS DE ENDEMIAS A LEI MUNICIPAL N° 009 DE 
08 DE JUNHO DE 2005. JUSTIFICA-SE ESSA INCLUSÃO BASEADA NA LEI 

FEDERAL N° 11.350, DE 05 DE OUTUBRO DE 2006. 

Com isso, espera-se a devida atenção no pleito solicitado, por parte da Administração 
Pública Municipal. 

Jardim-CE, 18 de Fevereiro de 2022. 
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